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A Fundação de Ação Social, com fulcro no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e sua 

alteração e no art. 21 do Decreto Municipal de Curitiba nº 1.067/2016, justifica a 

celebração de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Casa de Apoio 

Belém, CNPJ nº 07.876.858/0001-63, regularmente inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social-CMAS, por dispensa de Chamamento Público, para desenvolvimento 

do Plano de Trabalho ACOLHIMENTO E ESPERANÇA, que tem por objetivo acolher de 

forma contínua indivíduos em situação de rua e vulnerabilidade social através de um 

serviço abrangente de acolhimento. Podemos oferecer um ambiente seguro e 

organizado, que não apenas fortalece a autopercepção dos residentes, mas também 

amplia suas competências para convivência comunitária. Este projeto se compromete 

com uma oferta constante e integrada de suporte, desenvolvimento pessoal e 

comunitário, assegurando que cada acolhido tenha oportunidades concretas de 

transformação e reintegração social, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa mil 

reais), o qual foi aprovado pela Resolução nº 150/2025 de 26 de junho de 2025 do 

CMAS. Diante disso, há inviabilidade de competição, o que autoriza a celebração de 

parceria direta entre a Fundação de Ação Social e a OSC Casa de Apoio Belém. Por fim, 

cumpre salientar que se admite a impugnação a tal justificativa no prazo de cinco dias a 

contar de sua publicação, a qual deve ser apresentada formalmente no Protocolo Geral 

da Fundação de Ação Social, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e das 

13h às 18h.  
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